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CâMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
9Q0 5 ]o novembro DB 1988,

SCTTA: Concede aiunento de vencimentos^ao
Funcionalismo Publico do Municí
pio de Duque de Caxias e da ou
tras pro*n2.dênclas»

A CtoiHA MblIICIFAL DE DUQUE DE CÁ^AS de

creta e eu sanciono a. seguinte Lei;

Art. 12 - Ficam reajustados os níveis de
vencimentos dos Funcionários Públicos, as gratificações de função e os
salários dos servidores ccntratados do Himicipio de Duque de Caxias, a

contar de 01 de novembro de 1988»

§ 12 Os valores correspondentes ao rea

juste estabelecido no caput deste artigo são os constantes das Tabelas
que constituem os Anexes I, II e III desta Lei*

§ 22 - Aos Servidores Aposentados são as

segurados cs benefícios da Lei n2 59^, de 11 de outubro de 1988.
Art. 22 - Ficam reajustados em 120^ (cen

to e -v^nte por cento) os valores das pensões pagas pela Municipalidade,
a contar de 1® de novembro de I988, com exceção daquelas fixadas com
base no Piso Macicnal de Salários, ou no Salário-Heferência,

Art. 32 - Fica reajustado, a partir de 01

de novembro de I9S8, em 150 %(cento e cinqüenta por cento), o valor
do Salário-Fanília, pago aos servidores municipais.'

Art. U-2 - Ficam reajustados em 126^ (cen-

to e Tinte e seis por cento), a conter de 01 de norembro de 1983, os
valores de horas-arJ-a, psgos aos professores celetistas de fa a 8a sé
rie, integrantes do •í>jadro da Secretaria Frnnicipal de Educação e Oultu-
rs

* Art. 52 - As despesas decorrentes da apli

cação da presente Lei, correrão â conta das dotações orçamentárias pró
prias. /w—
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Art. 62 - Esta Lei entrara em vigor r.ü
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario*

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias,
10 de novemb de 1988.

feápS DE CLI7SIRA
vêf^to Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Ã N E X O - II

12 DO ARTIGO B -nA LEI NS900 DÉ10

CARGOS CCKISSSO

SÍMBOLO YALOE GZS

287.399,00

172.Vf0,00

86.222,00

57.^82,00

L5.98V,00

FTRTCÕES •GRATIFICADAS

^Tfíj n-q f 7<5;
s^xxj-ivIA.

1^,370,00

8.62-V,00
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igiidante d.e Kecanico

A H g X 0 III
AQl'̂ SB o § IC DA LSI MS 900 ^m in / 11 ^

O.

*H.f;ontador

^
V J., O V.'Ci

Atendente .
;niliar de Âdntnistracao

5CÍ1
•» á::^ c- r>s^D. r» ^, '•-• "s^X Stf/W Cs rt» sÀ»Á^ ^»'',-•} JL. Cs A

í Auidliar de Enferr.a^em

de Pnocessairiento

Liotecar::.o

rico

T:;^írbp-' -•'•c- Fidraulico

y>CiO S^- w ^ ^ V

-so C • ? " T»P"! T"0

is ta

Di.ditador
Sccncrriste

'^'edicos

R--0026

^.C00_^

-ií. trr^ :'^n
^•-í-» ^ >L' •*

^V,1^0,00

^^.000,00

^t^ooc^oo
^5,750,00

75,000,00

3^.550,00

<,a, juu.

76.700,00

^-8,000,00
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1 Jornalista

i.ereiiGelra
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,* >rj'1 r-i "• T»*?"f* Tr^
, 4 <,.>•> I O ví-k. K-A- -«y-d, V sy

Ga,v-i V-'-L '-Á v-- w v.'-!a,>.' >.i. yCvs... .a.

Operai

-A ^XJ. <v>V„r.

Dr= de Dados

rs e t

"rofessor de 1^ a Serie
TD-r»r> T'- *y*

Psicólogo

•Server te

srTíaoeíTi

^en.1 CO

' ' Orientação Materno

t/ct

[ ?c-^0:?:raí O
J T v5 ír"Jd P "!•'• t>- P

'w<- Vy CÁ-. »- Á .VL^. Kt X
•-1 -Tk''J /** Í3 '

; ' J- ./. . ,j. '

w Tr' T*r,'n "3 1^ <U.ÃI V.,4..X,

VALOR CZ$

6 PKS

6 PNS
í piT,q
o 1 i< iJ

36,MO^
000,00

^8.000,00

8^.T?0,00

36,200,00

•>9. soo sr,
;W» —• - \_/

3 5.,OCO, 00

VIO00,00

38.000,00
V8,G00,00

I -8.000,00

pp.
'Çi'» '•-• •-•'G , v-'-v''
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CÂMARA MUHICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
(Ccnt.)

VALOR 02$V rj

^6.700,CO

61.^-!-28_,Ç0


